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CONTRATO N9 105/2025
LOCAÇÃO DE IMÓVEL" LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

INEXIGIBILIDADE N9 008/2025

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025044/2025

OBJETO CONTRATUAL

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES MANTIDA

PEU PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA.
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$
VALOR CONTRATUAL

R$ 24.000,00 ((vinte e quatro mil reais))

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: 10/06/2025

FINAL: 10/06/2026
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DADOS DO LOCATÁRIO

RAZÃO SOCIAL LOCATÁRIO, CNPJ nS 16.810.659/0001-43

Avenida Domingos Sertão, 1000, São José, Pastos Bons, Maranhão.

Mareia Barbalho Teixeira Rêgo, CPF nS 743.430.763-34

LLÜ

DADOS DO LOCADOR

MARIA CLAUDIA FONSECA TEIXEIRA, CPF nS 040.174.173-70

Rua Minerva, 701, RENASCENÇA II, São Luís, Maranhão

MARIA CLAUDIA FONSECA TEIXEIRA, CPF nS 040.174.173-70

O

O. FISCAL DO CONTRATO

MAGDA BARBALHO TEIXEIRA CAMAPUM

PREÂMBULO

Aos 10 de Junho de 2025, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de

Assistência Social, inscrita no CNPJ ns 16.810.659/0001-43, em observância às disposições da Lei n^ 14.133, de

12 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e 11)

1.1-0 presente instrumento tem por objeto LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO PARA

CRIANÇAS E ADOLESCENTES MANTIDA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA. de acordo com as

especificações e condições definidas no Termo de Referência, conforme as seguintes características:

ÁREA DO TERRENO 690,52m2

ÁREA(FRENTE) 12,20 m2

ÁREA(fundo) 12,20m2

ÁREA(FRENTE) 56,60m2

casa com 02 salas, cozinha, 02 quartos,

banheiro e área de serviço
ÁREA CONSTRUÍDA

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V)

2.1-O valor do aluguel mensal é de R$ R$ 24.000,00, totalizando o valor de R$ ((vinte e quatro mil reais)).

pelo prazo total de vigência contratual.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá Início na data de 10/06/2025 e encerramento em 10/06/2026, na

forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021, podendo ser prorrogável, desde que não ultrapasse o prazo

máximo de 60 (sessenta) meses.

3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O LOCADOR não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4-0 contrato não poderá ser prorrogado quando o LOCADOR tiver sido penalizado nas sanções de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de

aplicação.

3.5. Anualmente, o Gestor do Contrato verificará se o contrato permanece vantajoso para o Interesse público,

havendo redução da vantagem inicialmente verificada, facultar-se-á ao Locatário renegociar o valor do aluguel

à luz das novas condições do mercado ou, frustrada a negociação, rescindir o contrato sem ônus ao Erário.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao LOCADOR e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da

assinatura do presente instrumento.
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6.2 - Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do LOCADOR, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo LOCATÁRIO, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeirosdo último reajuste.

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m}

divulgado(s) o(s) índice(s) deflnitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será{ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utllizado(s), será(io) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Vlll)

7.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 1100 FUNDO MUN DE ASSISTENCIAL SOCIAL

CLASSIFICAÇÃO: 08.243.0057.2052.0000 MANUT E FUNC DO FIA E DO CMDCA - CONS DOS DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

7.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 - Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo LOCADOR, de acordo com o contrato e seus

anexos;

8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

8.3 - Notificar o LOCADOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto, para que seja

por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

8.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo LOCADOR.

9.5 - Efetuar o pagamento ao LOCADOR do valor correspondente ao aluguel, no prazo, forma e condições

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.6 - Efetuar o pagamento das despesas ordinárias de condomínio, luz, água e esgoto do imóvel diretamente à

administração do condomínio e às concessionárias.

8.7 - Entregar ao LOCADOR, até o final de janeiro de cada ano, o comprovante relativo ao imposto de renda

retido na fonte sobre o aluguel, se for o caso.

8.8 - Utilizar o imóvel para as suas finalidades e de acordo com a sua natureza, vedada a sua sublocação ou

cessão parcial ou total, salvo autorização expressa do LOCADOR.

8.9 - Conservar o imóvel e devolvê-lo nas mesmas condições recebidas, ressalvados os desgastes naturais

decorrentes do uso regular, que passa a fazer parte integrante do presente contrato de locação.

8.10 - Permitir o acesso do LOCADOR ou de seu preposto para que vistorie o imóvel sempre que achar
necessário.
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8.11 - Autorizar a visita de interessados se o imóvel for oferecido à venda.

8.12 - Aplicar ao LOCADOR as sanções previstas na lei e neste Contrato.

8.13 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo LOCADOR.

8.14 - Explicítamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.14.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1 - O LOCADOR deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

9.2 - Efetuar o pagamento de despesas extraordinárias de condomínio, impostos, inclusive IPTU e taxas.

9.2.1 “ Consideram-se despesas extraordinárias de condomínio as que se destinarem às reformas ou acréscimos

que interessem à estrutura integral do imóvel, inclusive:
9.2.1.1 - obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;

9.2.1.2 - pintura das fachadas; empenas; poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias externas;

9.2.1.3 “ obras destinadas a repor as condições de habitabilídade do edifício;

9.2.1.4 - indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em data anterior

ao início da locação;

9.2.1.5 - instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de Intercomunicação, de esporte

e de lazer;

9.2.1.6 - despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

9.2.1.7 - constituição de fundo de reserva.

9.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

9.4 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

9.5 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

' segurança do LOCATÁRIO.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

10.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3- Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021, o LOCADOR que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei ns 12.846, de de agosto de 2013.

11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o LOCADOR der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei n^ 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c” e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4S, da Lei n^ 14.133, de 2021);

iii) Declaração de ínidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei n® 14.133, de 2021).

b) Multa de:

í) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte Integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao LOCATÁRIO (art. 156, §9-, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§72, da Lei n^ 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n^ 14.133, de 2021).

11.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo LOCATÁRIO ao LOCADOR, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei ns 14.133, de 2021).

11.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.
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11.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao LOCADOR, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n® 14.133,

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar.

11.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei ns 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o LOCATÁRIO;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

11.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n212.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8 - A personalidade jurídica do LOCADOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimulara prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o LOCADOR, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ns

14.133, de 2021).

11.9 - O LOCATÁRIO deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

11.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21.

11.11 - Os débitos do LOCADOR para com a Administração LOCATÁRIO, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

que o LOCADOR possua com o mesmo órgão ora LOCATÁRIO.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

12.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nS 14.133, de

2021.

13.2 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da LOCATÁRIO, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021).
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13.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n^ 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo LOCATÁRIO, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133, de

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n^ 8.078,

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO

15.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumentode contratoconstam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

16.2 - Incumbirá ao LOCATÁRIO divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 72,

§32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

16.3 - Fica eleito 0 Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei ns

14.133/21.
Pastos Bons - MA, 10 de Junho de 2025

ASSINATURAS
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MARIA CLAUDIA FONSECA TEIXEIRA
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PRETO/SP

Data: 02/07/202518:32:23 -03:00

Código de validação: F99PASEXLHG6YTFM9FP6

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/F99PASEXLHG6YTFM9FP6

A autenticidade da assinatura digital notarizada pode ser confirmada no endereço eletrônico

https://www.docautentico.com.br/valida. Este documento digital poderá ser materializado em papel por um tabelião de notas.

Provimento n® 149/2023 do Conselho Nacional de Justiça.



RECONHEÇO, a assinatura eletrônica por mim expedida de:

MARtA CLAUDIA FONSECA TEIXEIRA - CPF: 040.174.173-70

Atesto 0 uso da assinatura eletrônica na data e horário 02/07/2025 13:41:04 -03:00, na cidade de Ribeirão Preto/Sâo Paulo

MNE: 115311,2025,07.02.00000535-57

Em Testemunho da Verdade

RIBEIf^O PRETO/SP. quarla-feira, 2 de Julho de 2025
OSCAR PAES DE ALMEIDA FILHO-TABELIAO
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 3° SUBDISTRITO DA SEDE - RIBEIRAO
PRETO/SP

Data: 02/07/2025 18:41:04 -03:00

Código de validação: G5DXU4L2BFJ22ZSD5J9S

https://assinatura.e-notariado.org.br/vaIidate/G5DXU4L2BFJ22ZSD5J9S

A autenticidade da assinatura digital notarízada pode ser confirmada no endereço eletrônico

https://www.docautentico.com.br/valida. Este documento digital poderá ser materializado em papel por um tabelião de notas.

Provimento n® 149/2023 do Conselho Nacional de Justiça.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS PA^pS^BOm

EXTRATO DE CONTRATO N9 105/2025, assinado em 10/06/2025. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA

INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES MANTIDA PELA PREFEITURA

MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA. Processo Administrativo 2025044/2025. Modalidade:

Inexigibilidade ns 008/2025. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ n^

16.810.659/0001-43, CONTRATADA: MARIA CLAUDIA FONSECA TEIXEIRA, CPF n^ 040.174.173-70.

Valor Global: RS 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). Vigência Inicial: 10 de Junho de 2025. Vigência
Final: 10 de Junho de 2025. Mareia Barbalho Teixeira Rêgo - Secretária Munic. Ass. Social. Pastos Bons

- MA, 10 de Junho de 2025.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ] CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 1 de 1
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TERÇA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2025, PÁGINA 1 DE 14. CONSIDERANDO
O TERMO DE ACEITE e APRE5ENTAÇAO DE PROPOSTA e HABILITAÇÃO da

empresa; ADERIU na forma de CARONA, à Ata de Registro de Preços

002/2025 originada do Pregão Eletrônico n® 002/2025,Processo
Administrativo 26/2025 SRP do Município de Junco do Maranhào/MA,

para os itens registrados em favor da Empresa; FORT PREMlüM

EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ N“ 31.075.750/0001-56, localizada na

Avenida Alfa, n^OOS, Quadra Comerciai, Lote 4 , Parque Athenas ,CEP

65.072-110- Sào Luís/MA .Valor total da contratação R$

1.368.91?,40{um milhão trezentos e sessenta e oito mil. novecentos e

dezessete reais e quarenta centavos},cujo objeto é a "contratação de

empresa especializada para aquisição de materiais permanentes para

atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de
Pastos Bons/MA, nos termos do art. 22. § 3® do Decreto n® 7.892/2013,

Decreto n® 11.462, de 31 de março de 2023 e Art. 86, § 2 da Lei

14133/21.Pastos Bons/MA, 2 de julho de 2025.JOSÉ BURNETT PEREIRA

DA SILVA, Secretário de Administração

PREFEiTURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXiGIBILIDADE
N® 008/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2025044/2025

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE n®

008/2025 para LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTITUIÇÃO DE
ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES MANTIDA PELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA, nos termos do Lei

14.133/2021, Art. 74, V - Inexigibilidade - Aquisição ou locação de

imóvel cujas características de instalações e de localização tornem

necessária sua escolha, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

2025044/2025, cujo contratação deverá ser celebrada com a senhora

maria Claudia Fonseca Teixeira .portadora do CPF 040.174.13-70
domiciliada a Rua Minerva 701,Condomínio Monique Apt701,CEP

65010-000,Bairro Renascença .Cidade; Sào Luis- MA. A contratação terá

seu valor global no importe de R$ R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil

reais), em conformidade com a proposta apresentada. Pastos Bons -

MA, Mareia Barbaiho Teixeira Rêgo Secretária Munic. Ass. Social

Portaria n® 07/2025
Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: ecle74ef8fce57609f373d2faea6fll5

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: 6a4dca5f31afd0ede2096037e2ea053a TERMO DE ADESÃO N® 005/2025-PMPB PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 202S043/2025-PMPB

E)CTRATO DE CONTRATO N® 105/2025 - PROCESSO ADM. N®

2025044/2025.ÍNEXIGIBILIDADE N® 008/2025.
PUBLICAR EXTRATO. TERMO DE ADESÃO N® 005/2025-PMPB ProcesSO

Administrativo n® 2025043/2025-PMPB A Prefeitura Municipal de Pastos

Bons/MA, com sede e foro na Av. Domingos Sertão, n®. 1000, Bairro São

José, CEP; 65.870-000. Pastos Bons/MA, vem por meio da Secretaria

Municipal de Saúde , inscrita no CNPJ sob o n® 11.885.239/0001-0 2 e

sua Secretária Municipal de Saúde VERA LUCIA FERREIRA COSTA MOTA,

CPF n® 322.335.403-44, informar a quem possa interessar

OUEiCONSIDERANDO as necessidades da contratação de empresa

especializada para aquisição de materiais permanentes e mobiliário

hospitalar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde de Pastos Bons/MA.CONSIDERANDO a autorização enviada pelo

òrgâo gerenciador da Ata de Registro de Preços n« 020/2025 originada

do Pregão Eleü^ônico n® 009/2025- SRP do Município de Centro Novo do

Maranhào/MA, assinada em 30 de abril de 2025 e publicada no DIÁRIO

OFICIAL DA FAMEM -Federação dos Municípios do Estado do

Maranhào,Vol.l9.n.53591/2025 .ISSN 2763-860X .sexta-feira, páginas:

88 a 116. CONSIDERANDO O TERMO DE ACEITE e APRESENTAÇAO DE

PROPOSTA e HABILITAÇÃO da empresa; ADERIU na forma de CARONA,

à Ata de Registro de Preços n® 020/2025 originada do Pregão Eletrônico

n® 009/2025- SRP do Município de Centro Novo do Maranhão, para os

itens registrados em favor da Empresa MULTISERVIÇOS E

EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 42.383.196/0001-90. LOCALIZADA NA

Avenida Senador Vitorino Freire, Edifício Jonas Martins Soares, Sala

417-4, n®l. Quadra 36 , Bairro Areinha, Sào Luís -MA- CEP;

65.030-015.Valor total da contratação RS 2.413.749.00 (dois milhões,

quatrocentos e treze mil, setecentos e quarenta e nove reais).cujo

objeto é a “ Contratação de empresa especializada para aquisição de

materiais permanentes e mobiliário hospitalar para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA ,

nos termos do art. 22, § 3® do Decreto n® 7.892/2013. Decreto n®

11.462, de 31 de março de 2023 e Art. 86, § 2 da Lei 14133/21,Pastos

Bons - MA, 02 de julho de 2025. VERA LUCIA FERREIRA COSTA MOTA

Secretária Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO N® 105/2025, assinado em 10/06/2025. Objeto;

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO PARA
CRIANÇAS E ADOLESCENTES MANTIDA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PASTOS BONS-MA. Processo Administrativo n® 2025044/2025.

Modalidade; Inexigibilidade n® 008/2025. CONTRATANTE: Secretaria

Municipal de Assistência Social, CNPJ n® 16.810.659/0001-43.
CONTRATADA; MARIA CLAUDIA FONSECA TEIXEIRA. CPF n®

040.174.173-70. Valor Global; RS 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

Vigência Inicial: 10 de Junho de 2025. Vigência Final: 10 de Junho de

2025. Mareia Barbaiho Teixeira Rêgo - Secretária Munic. Ass. Social.

Pastos Bons - MA. 10 de junho de 2025.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: 2de7e6fb78b412344054Gac728593c5

TERMO DE ADESÃO N® 004/2025-PMPB PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 2025042/2025-PMPB

PUBLICAR EXTRATO. TERMO DE ADESÃO N® 004/2025-PMPB Processo

Administrativo n® 2025042/2025-PMPB A Prefeitura Municipal de Pastos

Bons/MA. inscrita no CNPJ sob o n® 05.277.173/0001-75. com sede e

foro na Av. Domingos Sertão, 1000, Sào José, CEP: 65.870-000, Pastos

Bons/MA. vem por meio do Secretário Municipal de Administração o Sr.

JOSE BURNETT PEREIRA DA SILVA, CPF n® 293.780.443-87, informar a

quem possa interessar QUE:CONSlDERANDO as necessidades da

contratação de empresa especializada para aquisição de materiais

permanentes para atender as necessidades das Secretarias Municipais

do Município de Pastos Bons/MA. CONSIDERANDO a autorização

enviada pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços n®

002/2025 originada do Pregão Eletrônico n® 002/2025,Processo
Administrativo 26/2025 SRP do Município de junco do Maranhão/MA,

assinada em 20 de maio de 2025 e publicada no DIARIO OFICIAL -

TERCEIROS - JUNCO DO MARANHÃO - MA - VOL. 1 - N® 098 / 2025 ,

Publicado pon FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: Iab2dc77c804228dbbc46c9dl2c00355

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

EDITAL N®002/SEMED
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wvvw.famem.org.br

Federação dos Municípios do Estado do Maranhão
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Calhau - São Luís / MA
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EXECUTIVO

PODER EXECirnVQ MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.» 158/2025, DE 01 DE JULHO DE 2025

COMISSÃO PERMAENENTE DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA, INEXIGIBILIOADE n® 008/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025044/2025

EXTRATO DE CONTRATO N« 105/2025 - PROCESSO ADM. N® 2025044/2025,INEXIGIBILIDADE n“ 008/2025

TERMO DE ADESÃO N® 004/2025-PMPB PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2025042/2025-PMPB

TERMO DE ADESÃO 005/2025-PMPB PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 2025043/2025-PMPB

REAVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N® 09/2025

PODER LEGISLATIVQ MUNICIPAL

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

1

1

1

1

1

1

RêgoTeixeiraBarbalhoMareia

Secretária Munic. Ass. Social Portaria n® 07/2025

GABINETE DO PREFEITO

r^ PORTARIA
rÂ r

EXTRATO DE CONTRATO ^
àPORTARIA N.» 158/2025, DE 01 DE JULHO DE 2025 "Dispõe sobre a remoção de ofício,

no interesse da Administração de servidor público do quadro de pessoal e dâ outras

providências," O PREFEITO MUNICIPAL DE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO,

no uso de suas atribuições legats e de acordo com o art. 59.1, da Lei 09/1986 (Estatuto dos

Servidores Municipais de Pastos Bons) e a Constituição Federal. CONSIDERANDO,

ademais, que o servidor público não goza de inamovibilidade e que a remoção dos servidores

ocorre, tão e somente para melhor ater>der o Interesse público da gestão municipal;

CONSIDERANDO que é lldto à Administração Pública Municipat proceder ao

remaneiamento do local de uabalho de seus servidores por decisão unilalerai. quando este

não acarreta necessariamente a mudartça de residência do servidor: CONSIDERANDO a

neces^ade de servidores para exercer a função de Agente Administrativo, junto a escolas

deste municrpío; CONSIDERANDO que o Município revesle-se de poderes e de força para

cumprir as suas finalidades, ou seja, corresponder à responsabilidade tutelar de que está

investido, genénca e especificamente. para garantir a normal execução do Serviço Público:

CONSIDERANDO que a Administração Pública Municipal em exame de conveniência e

oportunidade, visando atender a necessidade de serviço, pode remover servidor de ofício;

RESOLVE: Art. 1®- REMOVER o senhor MARCONI DA SILVA GUEDES, RG;

0543272920146 SSP MA, CPF: 605.359.972-72. AGENTE ADMINISTRATIVO do quadro

permanente deste Município de Pastos Bons, lotado no Serviço Autônomo de Água e
Esgoto, para a Secretaria Municipal de Educação. Parágrafo Único: A lotação para exercido
de suas atividades ficará a critério da secretana de Educação, visando melhor atertder a

necessidade de serviço deste órgão. Ari. 2® • Esta Portara entrará em vigor na data de sua

assinatura, revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E

CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito Municipal de Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao

pnmeiro dia (01) do mês de julho (07) de 2025. ENOQUE FERREIRA MOTA NETO Prefeito

Municlpai

EXTRATO DE CONTRATO N® 105/2025, assinado em 10/06/2025. Objeto: LOCAÇÃO
DE IMÓVEL PARA INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E

ADOLESCENTES MANTIDA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-

MA. Processo Administrativo n® 2025044/2025. Modalidade: Inexigibilidade n°

008/2025. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ n®

16.810.659/0001-43, CONTRATADA: MARIA CLAUDIA FONSECA TEIXEIRA, CPF

n® 040.174.173-70, Valor Global; R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). Vigência

Iniciai: 10 de Junho de 2025. Vigência Final: 10 de Junho de 2025. Mareia Barbalho

Teixeira Rêgo - Secretária Munic. Ass. Social. Pastos Bons - MA, 10 de Junho de

2025.

rr
EXTRATO DE TERMO DE ADESAO^

à

PUBLICAR EXTRATO. TERMO DE ADESÃO N® 004/2025-PMPB Processo

Administrativo n° 2025042/2025-PMPB A Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA,

inscrita no CNPJ sob o n® 05.277,173/(XX)l-75. com sede e foro na Av. Domingos

Sertão, 1000, São José, CEP: 65,870-000. Pastos Bons/MA, vem por meio do

Secretário Municipal de Administração o Sr. JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA,

CPF n® 293.780.443-87. informar a quem possa Interessar QUE;CONSIDERANDO

as necessidades da contração de empresa especializada para aquisição de

materiais permanentes para atender as necessidades das Secretarias Municipais do

Municipio de Pastos Bons/MA. CONSIDERANDO a autorização enviada pelo Órgão

gerenciador da Ata de Registro de Preços n° 002/2025 originada do Pregão Eletrônico

n° 002/2025,Processo Administrativo 26/2025 SRP do Município de Junco do

Maranhâo/MA, assinada em 20 de maio de 2025 e publicada no DIÁRIO OFICIAL -

TERCEIROS - JUNCO DO MARANHÃO - MA ■ VOL. 1 ■ N® 098 / 2025 , TERÇA-

FEIRA, 20 DE MAIO DE 2025, PÁGINA 1 DE 14. CONSIDERANDO 0 TERMO DE

ACEITE e APRESENTAÇAO DE PROPOSTA e HABILITAÇÃO da empresa: ADERIU

na forma de CARONA, à Ata de Registro de Preços n° 002/2025 originada do Pregão

Eletrônico n® 002/2025,Processo Administrativo 26/2025 SRP do Município de Junco

do Maranhâo/MA, para os itens registrados em favor da Empresa: FORT PREMIUM

EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ N” 31.075.750/0001-56, localizada na Avenida

Alfa, n®905. Quadra Comercial, Lote 4 , Parque Athenas ,CEP 65,072-110- São

Lufs/MA .Valor total da contratação R$ 1.368.917,40(um milhão trezentos e sessenta

e oito mil, novecentos e dezessete reais e quarenta centavos),cujo objeto é a

“contratação de empresa especializada para aquisição de materiais jiermanentes

para atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de Pastos

Bons/MA, nos termos do art. 22, § 3° do Decreto n® 7.892/2013, Decreto n° 11.462,

de 31 de março de 2023 e Art. 86, § 2 da Lei 14133/21.Pastos Bons/MA, 2 de julho

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

rrAUTORIZAÇÀO PARA CONTRATAÇÃO OIRETA ^
à

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIOADE n® 008/2025

para LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO PARA

CRIANÇAS E ADOLESCENTES MANTIDA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PASTOS BONS-MA, nos termos do Lei 14.133/2021. Art. 74, V - Inexigibilidade -

Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização

tornem necessária sua escolha, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

2025044/2025, cujo contratação deverá ser celebrada com a senhora maria Claudia

Fonseca Teixeira .portadora do CPF 040.174.13-70 domiciliada a Rua Minerva

701,Condominio Monique Apt70i.CEP 65010-000,Bairro Renascença .Cidade: São

Luís- MA. A contratação terá seu valor global no importe de R$ RS 24.000,00 (vinte e

quatro mil reais), em conformidade com a proposta apresentada. Pastos Bons - MA,

â
CERTIFICADO DIGITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO

1/3www.pastosbons.ma.gov.br EXECUTIVO
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TERÇA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2025, PÁGINA 1 DE 14. CONSIDERANDO
0 TERMO DE ACEITE e APRESENTAÇAO DE PROPOSTA e HABILITAÇÃO da

empresa; ADERIU na forma de CARONA, à Ata de Registro de Preços n®

002/2025 originada do Pregão Eletrônico nO 002/2025,Processo
Administrativo 26/2025 SRP do Município de junco do Maranbào/MA,

para os itens registrados em favor da Empresa: FORT PREMIUM

EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ N“ 31.075.750/0001-56, localizada na

Avenida Alfa, n^OOS, Quadra Comercial, Lote 4 , Parque Athenas ,CEP

65.072-110- São Luís/MA .Valor total da contratação R$

1.368.917,40{um milhão trezentos e sessenta e oito mil, novecentos e

dezessete reais e quarenta centavos),cujo objeto é a "contratação de

empresa especializada para aquisição de materiais permanentes para

atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de
Pastos Bons/MA, nos termos do art. 22, § 3® do Decreto n® 7.892/2013.

Decreto ns 11.462, de 31 de março de 2023 e Art. 86, § 2 da Lei

14133/21.Pastos Bons/MA. 2 de julho de 2025.|O5É BURNETT PEREIRA

DA SILVA. Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

AtrrORIZAÇÃO para contratação DIRETA, inexígibilídade
NS 008/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2025044/2025

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXÍGIBILÍDADE ns

008/2025 para LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTITUIÇÃO DE
ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES MANTIDA PELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA, nos termos do Lei

14.133/2021, Art 74, V - Inexigibilidade - Aquisição ou locação de

imóvel cujas características de instalações e de localização tornem

necessária sua escolha, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO

2025044/2025, cujo contratação deverá ser celebrada com a senhora

maria Claudia Fonseca Teixeira .portadora do CPF 040.174.13-70
domiciliada a Rua Minerva 701,Condomínio Monique Apt701,CEP

65010-000,Bairro Renascença .Cidade: São Luis- MA. A contratação terá

seu valor global no importe de RS R$ 24.000,00 {vinte e quatro mil

reais), em conformidade com a proposta apresentada. Pastos Bons -

MA, Mareia Barbalho Teixeira Régo Secretária Munic. Ass. Social

Portaria n® 07/2025
Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILS/A NETO

Código identifícador: ecle74ef8fce57609f373d2faea6fll5

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 6a4dca5GJafyOede2096037e2ea053â TERMO DE ADESÃO N® 005/2025-PMPB PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 2025043/2025-PMPB

EXTRATO DE CONTRATO N® 105/2025 - PROCESSO ADM. N®

2025044/2025.INEX!GiBIL!OADE N® 008/2025.
PUBLICAR EXTRATO. TERMO DE ADESÃO N® 005/2025-PMPB Processo

Administrativo n® 2025043/2025-PMPB A Prefeitura Municipal de Pastos

Bons/MA, com sede e foro na Av. Domingos Sertão, n®. 1000, Bairro São

José, CEP: 65.870-000, Pastos Bons/MA, vem por meio da Secretaria

Municipal de Saúde , inscrita no CNPJ sob o n® 11.885.239/0001-0 2 e

sua Secretária Municipal de Saúde VERA LUCIA FERREIRA COSTA MOTA,

CPF n® 322.335.403-44. informar a quem possa interessar

OUE:CONS!DERANDO as necessidades da contratação de empresa

especializada para aquisição de materiais permanentes e mobiliário

hospitalar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde de Pastos Bons/MA.CONSIOERANDO a autorização enviada pelo

Ôrgào gerenciador da Ata de Registro de Preços n® 020/2025 originada

do Pregão Eletrônico n® 009/2025- SRP do Município de Centro Novo do

Maranhâo/MA. assinada em 30 de abril de 2025 e publicada no DIÁRIO

OFICIAL DA FAMEM -Federação dos Municípios do Estado do

Maranhão,Vol.l9.n.83591/2025 ,!SSN 2763-860X .sexta-feira, páginas:
88 a 116. CONSIDERANDO O TERMO DE ACEITE e APRESENTAÇAO DE

PROPOSTA e HABILITAÇÃO da empresa; ADERIU na forma de CARONA,

à Ata de Registro de Preços n® 020/2025 originada do Pregão Eletrônico

n® 009/2025- SRP do Município de Centro Novo do Maranhão, para os

itens registrados em favor da Empresa MULTlSERViÇOS E

EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ; 42.383.196/0001-90, LOCALIZADA NA

Avenida Senador Vitorino Freire, Edifício jonas Martins Soares, Sala

417-4, n®l. Quadra 36 , Bairro Areinha, São Luís -MA- CEP:

65.030-015.Vaior total da contratação RS 2.413.749,00 (dois milhões,

quatrocentos e treze mil, setecentos e quarenta e nove reais),cujo

objeto é a " Contratação de empresa especializada para aquisição de

materiais permanentes e mobiliário hospitalar para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA .

nos termos do art. 22, § 3® do Decreto n® 7.892/2013, Decreto n®

11.462, de 31 de março de 2023 e Art. 86, § 2 da Lei 14133/21,Pastos

Bons - MA. 02 de julho de 2025. VERA LUCIA FERREIRA COSTA MOTA

Secretária Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO N® 105/2025. assinado em 10/06/2025. Objeto:

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO PARA
CRIANÇASE ADOLESCENTESMANTIDAPELA PREFEITURAMUNICIPALDE

PASTOS BONS-MA. Processo Administrativo n® 2025044/2025.

Modalidade: Inexigibilidade n® 008/2025. CONTRATANTE: Secretaria

Municipal de Assistência Social. CNPJ n® 16.810.659/0001-43,
CONTRATADA: MARIA CLAUDIA FONSECA TEIXEIRA, CPF n®

040.174.173-70. Valor Global: R$ 24.000.00 (vinte e quatro mil reais).

Vigência Iniciai: 10 de Junho de 2025. Vigência Final: 10 de Junho de

2025, Mareia Barbalho Teixeira Rêgo - Secretária Munic, Ass. Social.

Pastos Bons - MA, 10 de Junho de 2025.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identifícador: 2de7e6fb78b4123440543ac728593c5

TERMO DE ADESÃO N® 004/2025-PMPB PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 2025042/2025-PMPB

PUBLICAR EXTRATO. TERMO DE ADESÃO N® 004/2025-PMPB Processo

Administrativo n® 2025042/2025-PMPB A Prefeitura Municipal de Pastos

Bons/MA, inscrita no CNPJ sob o n® 05.277.173/0001-75, com sede e

foro na Av. Domingos Sertão, 1000, São José, CEP: 65.870-000, Pastos

Bons/MA, vem por meio do Secretário Municipal de Administração o Sr.

JOSÊ BURNETT PEREIRA DA SILVA, CPF n® 293.780.443-87, informar a

quem possa interessar OUE:CON5IDERANDO as necessidades da

contratação de empresa especializada para aquisição de materiais

permanentes para atender as necessidades das Secretarias Municipais

do Município de Pastos Bons/MA. CONSIDERANDO a autorização
enviada pelo Ôrgào gerenciador da Ata de Registro de Preços n®

002/2025 originada do Pregão Eletrônico n® 002/2025,Processo
Administrativo 26/2025 SRP do Município de Junco do Maranhào/MA,

assinada em 20 de maio de 2025 e publicada no DIÁRIO OFICIAL -

TERCEIROS • JUNCO DO MARANHÃO - MA - VOL 1 - N® 098 / 2025 .

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identifícador: Iab2dc77c804228dbbc46c9dl2c00355

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

EDITAL NS002/SEMED



HL/FaKIU Ut*l?-I«L >DOS MUNICÍPIOS
I» ESTAffi) tX) Í«AK»M!a.I>

ISSN 276|’860X

FEDE5AÇ&0 l>OS
MUNtCfSMOS DO

ESTAKiDO

MARAHH&a

JOSE ROBERTO COSTA SANTOS

Presidente

www.famem.org.br

Federação dos Municípios do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses, N® 6, Quadra 08, CEP: 65071380

Calhau - São Luís / MA

Contato: 9821095400

www.diariooficial.famem.org.br

Digital]/ agned by FEDERACAO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTi«)0 DO MARANHAO;

municípios do ESTADOÍÍfí^“?í|í-BraslUu=C.rtlflcadoDlg9.IPJ
A1; Presenda!: 41346144000181; AC SyngulariD
Múltipla. cn=FEDERACAO DOS MUNICÍPIOS DO
ESTADO DO MARANHAO;12526786000164
Date: 03.07.2025 05:31:19 -0300

FEDERACAO DOS

DO MARANHAO:

12526786000164

tERTB^ADOOl&TT^MEWTE iTsjtitf



1★
Município de Pastos Bons • MA VOL. V - N® 01151 / 2025

ISSN - 2965 > 0979

QUARTA - 02 DE JULHO DE 2025Diário oficiaL
EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 158/2025, DE 01 DE JULHO DE 2025

COMISSÃO PERMAENENTE DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE n® 008/2025 • PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025044/2025

EXTRATO DE CONTRATO N“ 105/2025 - PROCESSO ADM. N« 2025044/2025.ÍNEXIGIBILIDADE n® 008/2025

TERMO DE ADESÃO N® 004/2025-PMPB PROCESSO ADMINISTRATIVO n® 2025042/2025-PMPB

TERMO DE ADESÃO N® 005/2025-PMPB PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2025043/2025-PMPB

RÊAVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ■ ELETRÔNICA N® 09/2025

PQOER LEGISLATIVQ MUNICIPAL

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

1

1

1

1

1

1

TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

RêgoBarbaiho

Secretária Munic. Ass. Social Portaria n° 07/2025

TeixeiraMareiaGABINETE DO PREFEITO

rr
PORTARiA

rà r
EXTRATO DÊ CONTRATO jÁPORTARIA N,® 158/2025, DE 01 DE JULHO DE 2025 "Dispôe sobre a remoção de oficio,

rxi interesse da Administração de servidor público do quadro de pessoal e dá outras

providências.- O PREFEITO MUNICIPAL DE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO,

no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 59,1. da Lei 09/1986 (Estatuto dos

Senndores Municipais de Pastos Bons) e a Constituição Federal. CONSIDERANDO,

ademais, que o servidor público não goza de iriamovibilkjade e que a remoção dos servidores

ocorre, tão e somente para melhor atender o interesse público da gestão municipal;

CONSIDERANDO que é lícito à Administração Pública Municipal proceder ao

remanejamento do local de trabalho de seus servidores por decisão unilateral, quando este

não acarreta necessariamente a mudança de residência do servidor; CONSIDERANDO a

necessidade de servidores para exercer a função de Agente Administrativo, junto a escolas

deste municiplo; CONSIDERANDO que 0 Município reveste-se de poderes e de força para

cumpnr as suas finalidades, ou seja, corresponder à responsabilidade tutelar de que está

investido, genérica e especiflcamente, para garantir a normal execução do Serviço Público;

CONSIDERANDO que a Administração Pública Municipal em exame de conveniência e

oportunidade, visando atender a necessidade de serviço, pode remover servidor de ofício:
RESOLVE: /VI. 1®- REMOVER o senhor MARCONI DA SILVA GUEDES, RG'

0543272920146 SSP MA, CPF; 605.359.972-72, AGENTE ADMINISTRATIVO do quadro

permanente deste Município de Pastos Bons. lotado no Serviço Autímomo de Água e
Esgoto, para a Secretaria Municipal de Educação. Parágrafo Úruco; A lotação para exercício
de suas atividades ficará a critério da secretaria de Educação, visando melhor atender a

necessidade de serviço deste órgão. Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

assinatura, revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E

CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito Municipal de Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao

primeiro dia (01) do mês de julho (07) de 202S. ENOQUE FERREIRA MOTA NETO Prefeito

Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 105/2025. assinado em 10/06/2025. Objeto; LOCAÇÃO
DE IMÓVEL PARA INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E

ADOLESCENTES MANTIDA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-

MA. Processo Administrativo n® 2025044/2025, Modalidade: Inexigibitidade n®

008/2025. CONTRATANTE: Secretaria Murticipal de /\ssistência Social, CNPJ n®

16.810.659/0001-43, CONTRATADA: MARIA CLAUDIA FONSECA TEIXEIRA, CPF

n° 040.174,173-70. Valor Globai; R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). Vigência

Irticial: 10 de Junho de 2025. Vigência Final: 10 de Junho de 2025. Mareia Barbaiho

Teixeira Rêgo - Secretária Munic. /Vss. Social. Pastos Bons - MA, 10 de Junho de

2025.

r^EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO jà

PUBLICAR EXTRATO. TERMO DE ADESÃO N" 004/2025-PMPB Processo

Administrativo n° 2025O42/2O2S-PMPB A Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA,

inscrita no CNPJ sob o n® 05,277.173/0001-75, com sede e foro na Av, Domingos

Sertão, 1CK)0. São José, CEP: 65.870-000, Pastos Bons/MA, vem por meio do

Secretéuio Municipal de Administração o Sr. JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA,

CPF n® 293.780.443-87. informar a quem possa interessar QUE:CONSIDERANDO

as necessidades da contratação de empresa especializada para aquisição de

materiais permanentes para atender as necessidades das Secr^rias Municipais do

Município de Pastos Bons/MA. CONSIDERANDO a autorização enviada pelo Órgão

gerenciador da Ata de Registro de Preços n® 002/2025 originada do Pregão Eletrônico
n° 002/2025,Processo Administrativo 26/2025 SRP do Município de Junco do

Maranhão/MA, assinada em 20 de maio de 2025 e publicada no DIÁRIO OFICIAL -

TERCEIROS - JUNCO DO MARANHÃO - MA - VOL. 1 - N® 098 / 2025 . TERÇA-

FEIRA, 20 DE MAIO DE 2025, PÁGINA 1 DE 14. CONSIDERANDO o TERMO DE

ACEITE e APRESENTAÇAO DE PROPOSTA e HABILITAÇÃO da empresa: ADERIU

na forma de CARONA, à Ala de Registro de Preços n® 002/2025 originada do Pregão

Eletrônico n« 002/2025,Processo Administrativo 26/2025 SRP do Município de Junco

do Maranhão/MA, para os itens registrados em favor da Empresa: FORT PREMIUM

EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ N* 31.075.750/0001-56. localizada na Avenida

Alfa. n®905, Quadra Comercial, Lote 4 , Parque Athenas ,CEP 65.072-110- São

Luls/MA .Valor total da contratação R$ 1.368.917,40(um milhão trezentos e sessenta

e oito mil, novecentos e dezessete reais e quarenta centavos),cujo objeto é a

"contração de empresa especializada para aquisição de materiais permanentes

para atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de Pastos

Bons/MA, nos termos do art, 22, § 3° do Decreto n® 7.892/2013, Decreto n® 11.462,

de 31 de março de 2023 e Art. 86, § 2 da Lei 14133/21.Pastos Bons/MA, 2 de julho

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

rrAUTORIZAÇÀO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA j
À

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE n® 008/2025

para LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO PARA

CRIANÇAS E ADOLESCENTES MANTIDA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PASTOS BONS-MA, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 74, V - Inexigibilidade -

Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização

tornem necessária sua escolha, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

2025044/2025, cujo conb'atação deverá ser celebrada com a senhora maria Claudia

Fonseca Teixeira .portadora do CPF 040.174.13-70 domiciliada a Rua Minen/a

701,Condominio Monique Apt701,CEP 65010-000,Bairro Renascença .Cidade: São

Luís- MA. A contratação lerá seu valor global no importe de RS RS 24.000,00 (vinte e

quatro mil reais), em conformidade com a proposta cipreseniada. Pastos Bons - MA,

CERTIFICADO DIGITALMENTE

E COM CARIMBO DE TEMPO
1/3www.pastosbons.ma.gov.br EXECUTIVO
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